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ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA CRUZ

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO - CONTRATO DE

TRABALHO POR TEMPO DETERMINADO - ÁVILLA BEATRIZ DA
SILVA ARAÚJO

CONTRATO DE TRABALHO POR TEMPO
DETERMINADO
 
Através do presente instrumento particular de prestação de
serviços, onde, de um lado, tem como CONTRATANTE, a
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA CRUZ (RN), inscrita
no CNPJ sob o nº 08.358.889/0001-95, sediada à rua Ferreira
Chaves, nº 40, aqui devidamente representado pelo seu
PREFEITO MUNICIPAL, o Srº. IVANILDO FERREIRA
LIMA FILHO, portador do CPF (MF) nº 336.*****-34,
brasileiro, casado, Advogado, residente e domiciliado na rua 30
de novembro, nº 184, Bairro DNER, Santa Cruz/RN, e, do
outro lado, na qualidade de CONTRATADA, a Sra. ÁVILLA
BEATRIZ DA SILVA ARAÚJO, CPF (MF) nº. 703.****-19,
com endereço à rua Padre Antônio Rafael, nº 559, Bairro do
Paraíso, Santa Cruz/RN, tel: 9-8854-9584, ficam contratados
de acordo com a Lei Federal nº 8.666/93 e suas alterações
posteriores, além do disposto na Lei Municipal nº 623/2011,
conforme especificações a seguir:
 
CONSIDERANDO:
 
O disposto na Constituição Brasileira, em seu Art. 37, inciso IX
(Capítulo VII do Título III - Da Administração Pública), que
estabelece a contratação de pessoal por tempo determinado por
excepcional interesse público;

 
A necessidade de dispor de profissional para atuar junto aos
trabalhos desenvolvidos pelo Município contratante pela
necessidade de continuidade da prestação do serviço público à
população local;
 
3. O excepcional, urgente e relevante interesse público na
referida contratação; Têm entre si, como justo e contratado, na
melhor forma de direito o presente instrumento de contrato
mediante as seguintes cláusulas.
 
CLÁUSULA 1ª - DO OBJETIVO:
 
Pelo presente instrumento contratual, tem por objetivo suprir a
nessidade do bom andamentos do Serviço Público, em virtude
do afastamento da Servidora TAISE BERNARDO DE
OLIVEIRA SILVA, pelo INSS, a CONTRATADA, tem como
objetivo, prestar serviços na qualidade de PROFESSOR
PEDAGOGO, ficando à disposição da Secretaria Municipal de
Educação, que instruirá a mesma no tocante aos seus direitos e
deveres, relacionados ao desempenho de suas atividades, além
do fiel cumprimento das normas administrativas inerentes ao
cargo acima.
 
CLÁUSULA 2ª - DO PRAZO:
 
Este contrato terá vigência pelo periodo de 60 dias, a partir de
19 de abril de 2023, podendo ser rescindindo a qualquer
momento por interesse de uma ou ambas as partes.
 
CLÁUSULA 3ª - DO VALOR:
 
Pela presente contratação, o CONTRATANTE pagará ao
CONTRATADO(A), o valor mensal de R$ 4.144,27 (quatro
mil cento e quatorze reais e vinte e sete centavos) de

Á



25/04/2023, 09:32 PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA CRUZ

https://www.diariomunicipal.com.br/femurn/materia/F7B67738/03AKH6MRFVerkvv93rLqivLbrVPZJUQRCtpKeeEP0CpBK54TyR8MmuCkDK8tyIk… 2/3

SALÁRIO BASE, para cumprir uma carga horária mensal de
30 (trinta) horas aulas.
 
CLÁUSULA 4ª - DOS RECUSOS ORÇAMENTÁRIOS:
 
As despesas, objeto deste contrato, correrão por conta do
elemento orçamentário 31.90.04, existente no orçamento
vigente, repassados pelo Governo Federal.
 
CLÁUSULA 5ª - DA FONTE DOS RECURSOS:
 
São oriundos do Fundo de Manutenção e Desenvolvimento da
Educação Básica e de Valorização dos Profissionais da
Educação – FUNDEB e Recursos Próprios.
 
CLÁUSULA 6ª - DA RESCISÃO:
 
Na hípotese de ocorrer a rescisão do presente contrato de
trabalho, já previsto na CLÁUSULA SEGUNDA, e que
aconteça antes do seu término, ficam as partes contratadas
isentas de quaisquer indenizações.
 
CLÁUSULA 7ª - DO REAJUSTE:
 
Do valor contratado, poderá incidir qualquer reajuste durante o
período pactuado.
 
CLÁUSULA 8ª – OBSERVAÇÕES:
 
O presente contrato rege-se pela Lei Municipal nº 623/2011, e
pelo Artigo 37, IX, da Constituição Federal, que prevê a
possibilidade de contratação por tempo determinado para
atender à necessidade excepcional e temporária de interesse
público, justificada na Cláusula Primeira.
 
Por possuir vigência limitada, não cria vínculo com a
administração, assim como, não gera qualquer direito previsto
aos contratos-padrão, à exemplo de 13ª salário e férias, ante ao
caráter determinado da prestação do serviço.
 
CLÁUSULA 9ª - DO FORO:
 
Fica eleito, para dirimir questões e/ou dúvidas provenientes
deste termo de prestação de serviços, o Foro da Comarca de
Santa Cruz(RN).
 
E, por estarem justos e contratados, mandou-se lavrar o
presente termo em 02 (duas) vias de igual teor a fim de que
surtam os efeitos legais e juridicos.
 
Santa Cruz(RN), em 19 de abril de 2023.
 
IVANILDO FERREIRA LIMA FILHO
Prefeito/Contratante
 
ÁVILLA BEATRIZ DA SILVA ARÚJO
Contratada
 
TESTEMUNHAS
 
1.___________________________________
Documento:___________________
 
2.___________________________________
Documento:___________________
 

Publicado por:
Luziana Medeiros da Fonseca

Código Identificador:F7B67738

Matéria publicada no Diário Oficial dos Municípios do Estado
do Rio Grande do Norte no dia 25/04/2023. Edição 3018
A verificação de autenticidade da matéria pode ser feita
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ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA CRUZ

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO - CONTRATO DE

TRABALHO POR TEMPO DETERMINADO - ADRIANA MARIA DA SILVA

CONTRATO DE TRABALHO POR TEMPO
DETERMINADO
 
Através do presente instrumento particular de prestação de
serviços, onde, de um lado, tem como CONTRATANTE, a
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA CRUZ (RN), inscrita
no CNPJ sob o nº 08.358.889/0001-95, sediada à rua Ferreira
Chaves, nº 40, aqui devidamente representado pelo seu
PREFEITO MUNICIPAL, o Srº. IVANILDO FERREIRA
LIMA FILHO, portador do CPF (MF) nº 336.*****-34,
brasileiro, casado, Advogado, residente e domiciliado na rua 30
de novembro, nº 184, Bairro DNER, Santa Cruz/RN, e, do
outro lado, na qualidade de CONTRATADA, a Sra.
ADRIANA MARIA DA SILVA, CPF (MF) nº. 008.****-80,
com endereço à rua Nossa Senhora de Lourdes, nº 255,
Conjunto Cônego Monte, Santa Cruz/RN, tel: 9-8767-2454,
ficam contratados de acordo com a Lei Federal nº 8.666/93 e
suas alterações posteriores, além do disposto na Lei Municipal
nº 623/2011, conforme especificações a seguir:
 
CONSIDERANDO:
 
O disposto na Constituição Brasileira, em seu Art. 37, inciso IX
(Capítulo VII do Título III - Da Administração Pública), que
estabelece a contratação de pessoal por tempo determinado por
excepcional interesse público;

 
A necessidade de dispor de profissional para atuar junto aos
trabalhos desenvolvidos pelo Município contratante pela
necessidade de continuidade da prestação do serviço público à
população local;
 
3. O excepcional, urgente e relevante interesse público na
referida contratação; Têm entre si, como justo e contratado, na
melhor forma de direito o presente instrumento de contrato
mediante as seguintes cláusulas.
 
CLÁUSULA 1ª - DO OBJETIVO:
 
Pelo presente instrumento contratual, tem por objetivo suprir a
nessidade do bom andamentos do Serviço Público, em virtude
do afastamento da Servidora RÚBIA VALÉRIA DOS
SANTOS, pelo INSS, a CONTRATADA, tem como objetivo,
prestar serviços na qualidade de PROFESSOR PEDAGOGO,
ficando à disposição da Secretaria Municipal de Educação, que
instruirá a mesma no tocante aos seus direitos e deveres,
relacionados ao desempenho de suas atividades, além do fiel
cumprimento das normas administrativas inerentes ao cargo
acima.
 
CLÁUSULA 2ª - DO PRAZO:
 
Este contrato terá vigência pelo periodo de 90 dias, a partir de
18 de abril de 2023, podendo ser rescindindo a qualquer
momento por interesse de uma ou ambas as partes.
 
CLÁUSULA 3ª - DO VALOR:
 
Pela presente contratação, o CONTRATANTE pagará ao
CONTRATADO(A), o valor mensal de R$ 4.144,27 (quatro
mil cento e quatorze reais e vinte e sete centavos) de
SALÁRIO BASE, para cumprir uma carga horária mensal de
30 (trinta) horas aulas.
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CLÁUSULA 4ª - DOS RECUSOS ORÇAMENTÁRIOS:
 
As despesas, objeto deste contrato, correrão por conta do
elemento orçamentário 31.90.04, existente no orçamento
vigente, repassados pelo Governo Federal.
 
CLÁUSULA 5ª - DA FONTE DOS RECURSOS:
 
São oriundos do Fundo de Manutenção e Desenvolvimento da
Educação Básica e de Valorização dos Profissionais da
Educação – FUNDEB e Recursos Próprios.
 
CLÁUSULA 6ª - DA RESCISÃO:
 
Na hípotese de ocorrer a rescisão do presente contrato de
trabalho, já previsto na CLÁUSULA SEGUNDA, e que
aconteça antes do seu término, ficam as partes contratadas
isentas de quaisquer indenizações.
 
CLÁUSULA 7ª - DO REAJUSTE:
 
Do valor contratado, poderá incidir qualquer reajuste durante o
período pactuado.
 
CLÁUSULA 8ª – OBSERVAÇÕES:
 
O presente contrato rege-se pela Lei Municipal nº 623/2011, e
pelo Artigo 37, IX, da Constituição Federal, que prevê a
possibilidade de contratação por tempo determinado para
atender à necessidade excepcional e temporária de interesse
público, justificada na Cláusula Primeira.
 
Por possuir vigência limitada, não cria vínculo com a
administração, assim como, não gera qualquer direito previsto
aos contratos-padrão, à exemplo de 13ª salário e férias, ante ao
caráter determinado da prestação do serviço.
 
CLÁUSULA 9ª - DO FORO:
 
Fica eleito, para dirimir questões e/ou dúvidas provenientes
deste termo de prestação de serviços, o Foro da Comarca de
Santa Cruz(RN).
 
E, por estarem justos e contratados, mandou-se lavrar o
presente termo em 02 (duas) vias de igual teor a fim de que
surtam os efeitos legais e juridicos.
 
Santa Cruz(RN), em 18 de abril de 2023.
 
IVANILDO FERREIRA LIMA FILHO
Prefeito/Contratante
 
ADRIANA MARIA DA SILVA
Contratada
 
TESTEMUNHAS
 
1.___________________
Documento:___________________
 
2.____________________
Documento:___________________ 

Publicado por:
Luziana Medeiros da Fonseca

Código Identificador:0C2262CC

Matéria publicada no Diário Oficial dos Municípios do Estado
do Rio Grande do Norte no dia 25/04/2023. Edição 3018
A verificação de autenticidade da matéria pode ser feita
informando o código identificador no site:
https://www.diariomunicipal.com.br/femurn/
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ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA CRUZ

GABINETE CIVIL
PORTARIA Nº. 203/2023 – GAB - DIÁRIA

Portaria nº. 203/2023 – GAB
 
O Prefeito Municipal de Santa Cruz/RN, no uso das suas
atribuições legais e considerando o disposto no art. 55, incisos
V e VIII da Lei Orgânica do Município,
 
R E S O L V E :
 
Art. 1º - Conceder ½ (meia) diária, no valor de R$ 75,00
(setenta e cinco reais) à servidora MARCELA PESSOA DE
SOUZA, Matrícula: 001125-8, Secretária Municipal de
Turismo e Desenvolvimento Econômico deste Município, para
cobrir suas despesas, em virtude da viagem à cidade de
Brejinho/RN, com o objetivo de participar de Workshop da
Instancia de Governança Regional do Agreste Trairi – IGR que
ocorrerá no dia 25 do corrente mês e ano.
 
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação.
 
Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.
 
Gabinete do Prefeito Municipal de Santa Cruz/RN, 24 de abril
de 2023.
 
IVANILDO FERREIRA LIMA FILHO
Prefeito 

Publicado por:
Luziana Medeiros da Fonseca

Código Identificador:0CB53CB3

Matéria publicada no Diário Oficial dos Municípios do Estado
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ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA CRUZ

GABINETE CIVIL
PORTARIA Nº. 207/2023 – GAB - DIÁRIA

Portaria nº. 207/2023 – GAB
 
O Prefeito Municipal de Santa Cruz/RN, no uso das suas
atribuições legais e considerando o disposto no art. 55, incisos
V e VIII da Lei Orgânica do Município,
 
R E S O L V E :
 
Art. 1º - Conceder 02 (duas) diárias, no valor de R$ 180,00
(cento e oitenta reais),à Sra. HOSANA MARIA
CARVALHO DOS SANTOS, Mat: 151996-4, Assistente
Social, vinculado à Secretária Municipal de Assistência Social,
para cobrir suas despesas, para cobrir suas despesas, em virtude
da viagem a ser realizada à cidade de São Miguel do
Gostoso/RN, nos dias 26 e 27 do corrente mês e ano, com o
objetivo de participar do I Encontro Regional de Gestores
Municipais de Assistência Social.
 
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação.
 
Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.
 
Gabinete do Prefeito Municipal de Santa Cruz/RN, 24 de abril
de 2023.
 
IVANILDO FERREIRA LIMA FILHO
Prefeito 
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ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA CRUZ

GABINETE CIVIL
PORTARIA Nº. 210/2023 – GAB - DIÁRIA

Portaria nº. 210/2023 – GAB
 
O Prefeito Municipal de Santa Cruz/RN, no uso das suas
atribuições legais e considerando o disposto no art. 55, incisos
V e VIII da Lei Orgânica do Município,
 
R E S O L V E :
 
Art. 1º - Conceder ½ (meia) diária, no valor de R$ 45,00
(quarenta e cinco reais) à Coordenadora de Planejamento em
Saúde, MARIA JOSÉ MEDEIROS DA FONSECA, Mart:
005384-8, para cobrir suas despesas durante o dia 25 do
corrente mês e ano, em virtude da viagem a ser realizada à
cidade de Bom Jesus/RN, com o objetivo de participar da
Reunião da CIR.
 
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação.
 
Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.
 
Gabinete do Prefeito Municipal de Santa Cruz/RN, 24 de abril
de 2023.
 
IVANILDO FERREIRA LIMA FILHO
Prefeito
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ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA CRUZ

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO - CONTRATO DE

TRABALHO POR TEMPO DETERMINADO - ANDRIELE RODRIGUES DE
MEDEIROS

CONTRATO DE TRABALHO POR TEMPO
DETERMINADO
 
Através do presente instrumento particular de prestação de
serviços, onde, de um lado, tem como CONTRATANTE, a
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA CRUZ (RN), inscrita
no CNPJ sob o nº 08.358.889/0001-95, sediada à rua Ferreira
Chaves, nº 40, aqui devidamente representado pelo seu
PREFEITO MUNICIPAL, o Srº. IVANILDO FERREIRA
LIMA FILHO, portador do CPF (MF) nº 336.*****-34,
brasileiro, casado, Advogado, residente e domiciliado na rua 30
de novembro, nº 184, Bairro DNER, Santa Cruz/RN, e, do
outro lado, na qualidade de CONTRATADA, a Sra.
ANDRIELE RODRIGUES DE MEDEIROS, CPF (MF) nº.
016.****-08, com endereço à rua Monsenhor Celso Lecco, nº
219, Conjunto Cônego Monte, Santa Cruz/RN, tel: 9-8768-
3275, ficam contratados de acordo com a Lei Federal nº
8.666/93 e suas alterações posteriores, além do disposto na Lei
Municipal nº 623/2011, conforme especificações a seguir:
 
CONSIDERANDO:
 
O disposto na Constituição Brasileira, em seu Art. 37, inciso IX
(Capítulo VII do Título III - Da Administração Pública), que
estabelece a contratação de pessoal por tempo determinado por
excepcional interesse público;

 
A necessidade de dispor de profissional para atuar junto aos
trabalhos desenvolvidos pelo Município contratante pela
necessidade de continuidade da prestação do serviço público à
população local;
 
3. O excepcional, urgente e relevante interesse público na
referida contratação; Têm entre si, como justo e contratado, na
melhor forma de direito o presente instrumento de contrato
mediante as seguintes cláusulas.
 
CLÁUSULA 1ª - DO OBJETIVO:
 
Pelo presente instrumento contratual, tem por objetivo suprir a
nessidade do bom andamentos do Serviço Público, em virtude
da Licença Prêmio usufruida pela Servidora MARIA ELIANE
GONÇALVES ARAÚJO DA SILVA, a CONTRATADA, tem
como objetivo, prestar serviços na qualidade de PROFESSOR
PEDAGOGO, ficando à disposição da Secretaria Municipal de
Educação, que instruirá a mesma no tocante aos seus direitos e
deveres, relacionados ao desempenho de suas atividades, além
do fiel cumprimento das normas administrativas inerentes ao
cargo acima.
 
CLÁUSULA 2ª - DO PRAZO:
 
Este contrato terá vigência a partir de 19 de abril de 2023, e
cujo término dar-se-á no dia 24 de dezembro de 2023,
podendo ser rescindindo a qualquer momento por interesse de
uma ou ambas as partes.
 
CLÁUSULA 3ª - DO VALOR:
 
Pela presente contratação, o CONTRATANTE pagará ao
CONTRATADO(A), o valor mensal de R$ 4.144,27 (quatro
mil cento e quatorze reais e vinte e sete centavos) de

Á
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SALÁRIO BASE, para cumprir uma carga horária mensal de
30 (trinta) horas aulas.
 
CLÁUSULA 4ª - DOS RECUSOS ORÇAMENTÁRIOS:
 
As despesas, objeto deste contrato, correrão por conta do
elemento orçamentário 31.90.04, existente no orçamento
vigente, repassados pelo Governo Federal.
 
CLÁUSULA 5ª - DA FONTE DOS RECURSOS:
 
São oriundos do Fundo de Manutenção e Desenvolvimento da
Educação Básica e de Valorização dos Profissionais da
Educação – FUNDEB e Recursos Próprios.
 
CLÁUSULA 6ª - DA RESCISÃO:
 
Na hípotese de ocorrer a rescisão do presente contrato de
trabalho, já previsto na CLÁUSULA SEGUNDA, e que
aconteça antes do seu término, ficam as partes contratadas
isentas de quaisquer indenizações.
 
CLÁUSULA 7ª - DO REAJUSTE:
 
Do valor contratado, poderá incidir qualquer reajuste durante o
período pactuado.
 
CLÁUSULA 8ª – OBSERVAÇÕES:
 
O presente contrato rege-se pela Lei Municipal nº 623/2011, e
pelo Artigo 37, IX, da Constituição Federal, que prevê a
possibilidade de contratação por tempo determinado para
atender à necessidade excepcional e temporária de interesse
público, justificada na Cláusula Primeira.
 
Por possuir vigência limitada, não cria vínculo com a
administração, assim como, não gera qualquer direito previsto
aos contratos-padrão, à exemplo de 13ª salário e férias, ante ao
caráter determinado da prestação do serviço.
 
CLÁUSULA 9ª - DO FORO:
 
Fica eleito, para dirimir questões e/ou dúvidas provenientes
deste termo de prestação de serviços, o Foro da Comarca de
Santa Cruz(RN).
 
E, por estarem justos e contratados, mandou-se lavrar o
presente termo em 02 (duas) vias de igual teor a fim de que
surtam os efeitos legais e juridicos.
 
Santa Cruz(RN), em 19 de abril de 2023.
 
IVANILDO FERREIRA LIMA FILHO
Prefeito/Contratante
 
ANDRIELE RODRIGUES DE MEDEIROS
Contratada
 
TESTEMUNHAS
 
1.__________________________________
Documento:___________________
 
2.__________________________________
Documento:___________________
 

Publicado por:
Luziana Medeiros da Fonseca

Código Identificador:1F0FDD75

Matéria publicada no Diário Oficial dos Municípios do Estado
do Rio Grande do Norte no dia 25/04/2023. Edição 3018
A verificação de autenticidade da matéria pode ser feita
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ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA CRUZ

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO - CONTRATO DE

TRABALHO POR TEMPO DETERMINADO - PATRICIA RICELLY
BEZERRA DE CARVALHO

CONTRATO DE TRABALHO POR TEMPO
DETERMINADO
 
Através do presente instrumento particular de prestação de
serviços, onde, de um lado, tem como CONTRATANTE, a
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA CRUZ (RN), inscrita
no CNPJ sob o nº 08.358.889/0001-95, sediada à rua Ferreira
Chaves, nº 40, aqui devidamente representado pelo seu
PREFEITO MUNICIPAL, o Srº. IVANILDO FERREIRA
LIMA FILHO, portador do CPF (MF) nº 336.*****-34,
brasileiro, casado, Advogado, residente e domiciliado na rua
Frei Miguelinho, nº 384, centro, Santa Cruz/RN, e, do outro
lado, na qualidade de CONTRATADA, a Sra. PATRICIA
RICELLY BEZERRA DE CARVALHO, CPF (MF) nº.
700.*****-67, com endereço à rua Frei Miguelinho, nº 384,
centro, Santa Cruz/RN, tel: 9-9687-8431, ficam contratados de
acordo com a Lei Federal nº 8.666/93 e suas alterações
posteriores, além do disposto na Lei Municipal nº 623/2011,
conforme especificações a seguir:
 
CONSIDERANDO:
 
O disposto na Constituição Brasileira, em seu Art. 37, inciso IX
(Capítulo VII do Título III - Da Administração Pública), que
estabelece a contratação de pessoal por tempo determinado por
excepcional interesse público;

 
A necessidade de dispor de profissional para atuar junto aos
trabalhos desenvolvidos pelo Município contratante pela
necessidade de continuidade da prestação do serviço público à
população local;
 
3. O excepcional, urgente e relevante interesse público na
referida contratação; Têm entre si, como justo e contratado, na
melhor forma de direito o presente instrumento de contrato
mediante as seguintes cláusulas.
 
CLÁUSULA 1ª - DO OBJETIVO:
 
O presente instrumento contratual, tem por objetivo, suprir a
nessessidade do Serviço Público, em virtude do afatasmento da
servidora MARIA ELITA NEVES DA SILVA, que se
encontra de licença prêmio, sendo que a CONTRATADA, tem
como objetivo, prestar serviços na qualidade de PROFESSOR
PEDAGOGO, ficando à disposição da Secretaria Municipal de
Educação, que instruirá a CONTRATADA no tocante aos seus
direitos e deveres, relacionados ao desempenho de suas
atividades, além do fiel cumprimento das normas
administrativas inerentes ao cargo acima.
 
CLÁUSULA 2ª - DO PRAZO:
 
Este contrato terá vigência a partir de 01 de março de 2023, e
cujo término dar-se-á no dia 11 de maio de 2023, podendo
ser rescindindo a qualquer momento por interesse de uma ou
ambas as partes.
 
CLÁUSULA 3ª - DO VALOR:
 
Pela presente contratação, o CONTRATANTE pagará ao
CONTRATADA, o valor mensal de R$ 4.144,27 (quatro mil
cento e quatorze reais e vinte e sete centavos) de SALÁRIO
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BASE, para cumprir uma carga horária mensal de 30 (trinta)
horas aulas.
 
CLÁUSULA 4ª - DOS RECUSOS ORÇAMENTÁRIOS:
 
As despesas, objeto deste contrato, correrão por conta do
elemento orçamentário 31.90.04, existente no orçamento
vigente, repassados pelo Governo Federal.
 
CLÁUSULA 5ª - DA FONTE DOS RECURSOS:
 
São oriundos do Fundo de Manutenção e Desenvolvimento da
Educação Básica e de Valorização dos Profissionais da
Educação – FUNDEB e Recursos Próprios.
 
CLÁUSULA 6ª - DA RESCISÃO:
 
Na hípotese de ocorrer a rescisão do presente contrato de
trabalho, já previsto na CLÁUSULA SEGUNDA, e que
aconteça antes do seu término, ficam as partes contratadas
isentas de quaisquer indenizações.
 
CLÁUSULA 7ª - DO REAJUSTE:
 
Do valor contratado, poderá incidir qualquer reajuste durante o
período pactuado.
 
CLÁUSULA 8ª – OBSERVAÇÕES:
 
O presente contrato rege-se pela Lei Municipal nº 623/2011, e
pelo Artigo 37, IX, da Constituição Federal, que prevê a
possibilidade de contratação por tempo determinado para
atender à necessidade excepcional e temporária de interesse
público, justificada na Cláusula Primeira.
 
Por possuir vigência limitada, não cria vínculo com a
administração, assim como, não gera qualquer direito previsto
aos contratos-padrão, à exemplo de 13ª salário e férias, ante ao
caráter determinado da prestação do serviço.
 
CLÁUSULA 9ª - DO FORO:
 
Fica eleito, para dirimir questões e/ou dúvidas provenientes
deste termo de prestação de serviços, o Foro da Comarca de
Santa Cruz(RN).
 
E, por estarem justos e contratados, mandou-se lavrar o
presente termo em 02 (duas) vias de igual teor a fim de que
surtam os efeitos legais e juridicos.
 
Santa Cruz(RN), em 01 de março de 2023.
 
IVANILDO FERREIRA LIMA FILHO
Prefeito/Contratante
 
PATRICIA RICELLY BEZERRA DE CARVALHO
Contratada
 
TESTEMUNHAS
 
1.__________________
Documento:___________________
 
2.__________________
Documento:___________________ 
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ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA CRUZ

GABINETE CIVIL
PORTARIA Nº. 209/2023 – GAB - DIÁRIA

Portaria nº. 209/2023 – GAB
 
O Prefeito Municipal de Santa Cruz/RN, no uso das suas
atribuições legais e considerando o disposto no art. 55, incisos
V e VIII da Lei Orgânica do Município,
 
R E S O L V E :
 
Art. 1º - Conceder ½ (meia diária), no valor de R$ 45,00
(quarenta e cinco reais) à Srª.MAYHARA MYRNA
BEZERRIL FREIRE DE LIMA
GALVAO,Matrícula:005382-1, Coordenadora de Promoção à
Saúde, vinculado à Secretaria Municipal de Saúde, para cobrir
suas despesas durante o dia 25 do corrente mês e ano, em
virtude da viagem a ser realizada à cidade de Natal/RN, com o
objetivo de participar do I Encontro Macrorregional do PSE.
 
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação.
 
Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.
 
Gabinete do Prefeito Municipal de Santa Cruz/RN, 24 de abril
de 2023.
 
IVANILDO FERREIRA LIMA FILHO
Prefeito

Publicado por:
Luziana Medeiros da Fonseca

Código Identificador:47F893E4
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ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA CRUZ

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO - CONTRATO DE

TRABALHO POR TEMPO DETERMINADO - LUANNA DE LIMA
GONZAGA

CONTRATO DE TRABALHO POR TEMPO
DETERMINADO
 
Através do presente instrumento particular de prestação de
serviços, onde, de um lado, tem como CONTRATANTE, a
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA CRUZ (RN), inscrita
no CNPJ sob o nº 08.358.889/0001-95, sediada à rua Ferreira
Chaves, nº 40, aqui devidamente representado pelo seu
PREFEITO MUNICIPAL, o Srº. IVANILDO FERREIRA
LIMA FILHO, portador do CPF (MF) nº 336.*****-34,
brasileiro, casado, Advogado, residente e domiciliado na rua
Frei Miguelinho, nº 384, centro, Santa Cruz/RN, e, do outro
lado, na qualidade de CONTRATADA, a Sra. LUANNA DE
LIMA GONZAGA, CPF (MF) nº. 066.*****-70, com
endereço à Rua Maria das Dores, 139, Centro – Santa
Cruz/RN, tel: 9-9934-6339, ficam contratados de acordo com a
Lei Federal nº 8.666/93 e suas alterações posteriores, além do
disposto na Lei Municipal nº 623/2011, conforme
especificações a seguir:
 
CONSIDERANDO:
 
O disposto na Constituição Brasileira, em seu Art. 37, inciso IX
(Capítulo VII do Título III - Da Administração Pública), que
estabelece a contratação de pessoal por tempo determinado por
excepcional interesse público;

 
A necessidade de dispor de profissional para atuar junto aos
trabalhos desenvolvidos pelo Município contratante pela
necessidade de continuidade da prestação do serviço público à
população local;
 
O excepcional, urgente e relevante interesse público na referida
contratação; Têm entre si, como justo e contratado, na melhor
forma de direito o presente instrumento de contrato mediante
as seguintes cláusulas
 
CLÁUSULA 1ª - DO OBJETIVO:
 
O presente instrumento contratual, tem por objetivo, suprir a
nessessidade do Serviço Público, em virtude do afatasmento da
servidora MARTA HELENA LOURENÇO MAIA, que se
encontra em pleno gozo de Licença-Prêmio, pelo periodo de 90
(noventa) dias, pórem CONTRATADA, tem como objetivo,
prestar serviços na qualidade de PROFESSOR PEDAGOGO
– ENSINO INFATIL, ficando à disposição da Secretaria
Municipal de Educação, que instruirá a mesma no tocante aos
seus direitos e deveres, relacionados ao desempenho de suas
atividades, além do fiel cumprimento das normas
administrativas inerentes ao cargo acima.
 
CLÁUSULA 2ª - DO PRAZO:
 
Este contrato terá vigência a partir de 01 de março de 2023, e
cujo término dar-se-á no dia 01 de junho de 2023, podendo
ser rescindindo a qualquer momento por interesse de uma ou
ambas as partes.
 
CLÁUSULA 3ª - DO VALOR:
 
Pela presente contratação, o CONTRATANTE pagará ao
CONTRATADA, o valor mensal de R$ 4.144,27 (quatro mil

Á
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cento e quatorze reais e vinte e sete centavos) de SALÁRIO
BASE, para cumprir uma carga horária mensal de 30 (trinta)
horas aulas.
 
CLÁUSULA 4ª - DOS RECUSOS ORÇAMENTÁRIOS:
 
As despesas, objeto deste contrato, correrão por conta do
elemento orçamentário 31.90.04, existente no orçamento
vigente, repassados pelo Governo Federal.
 
CLÁUSULA 5ª - DA FONTE DOS RECURSOS:
 
São oriundos do Fundo de Manutenção e Desenvolvimento da
Educação Básica e de Valorização dos Profissionais da
Educação – FUNDEB e Recursos Próprios.
 
CLÁUSULA 6ª - DA RESCISÃO:
 
Na hípotese de ocorrer a rescisão do presente contrato de
trabalho, já previsto na CLÁUSULA SEGUNDA, e que
aconteça antes do seu término, ficam as partes contratadas
isentas de quaisquer indenizações.
 
CLÁUSULA 7ª - DO REAJUSTE:
 
Do valor contratado, poderá incidir qualquer reajuste durante o
período pactuado.
 
CLÁUSULA 8ª – OBSERVAÇÕES:
 
O presente contrato rege-se pela Lei Municipal nº 623/2011, e
pelo Artigo 37, IX, da Constituição Federal, que prevê a
possibilidade de contratação por tempo determinado para
atender à necessidade excepcional e temporária de interesse
público, justificada na Cláusula Primeira.
 
Por possuir vigência limitada, não cria vínculo com a
administração, assim como, não gera qualquer direito previsto
aos contratos-padrão, à exemplo de 13ª salário e férias, ante ao
caráter determinado da prestação do serviço.
 
CLÁUSULA 9ª - DO FORO:
 
Fica eleito, para dirimir questões e/ou dúvidas provenientes
deste termo de prestação de serviços, o Foro da Comarca de
Santa Cruz(RN).
 
E, por estarem justos e contratados, mandou-se lavrar o
presente termo em 02 (duas) vias de igual teor a fim de que
surtam os efeitos legais e juridicos.
 
Santa Cruz(RN), em 01 de março de 2023.
 
IVANILDO FERREIRA LIMA FILHO
Prefeito/Contratante
 
LUANNA DE LIMA GONZAGA
Contratada
 
TESTEMUNHAS
 
1.____________________
Documento:___________________
 
2.___________________
Documento:___________________ 
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ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA CRUZ

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO - CONTRATO DE

TRABALHO POR TEMPO DETERMINADO - MARIA ANDRIELE SILVA
DOS SANTOS

CONTRATO DE TRABALHO POR TEMPO
DETERMINADO
 
Através do presente instrumento particular de prestação de
serviços, onde, de um lado, tem como CONTRATANTE, a
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA CRUZ (RN), inscrita
no CNPJ sob o nº 08.358.889/0001-95, sediada à rua Ferreira
Chaves, nº 40, aqui devidamente representado pelo seu
PREFEITO MUNICIPAL, o Srº. IVANILDO FERREIRA
LIMA FILHO, portador do CPF (MF) nº 336.*****-34,
brasileiro, casado, Advogado, residente e domiciliado na rua
Frei Miguelinho, nº 384, centro, Santa Cruz/RN, e, do outro
lado, na qualidade de CONTRATADA, a Sra. MARIA
ANDRIELE SILVA DOS SANTOS, CPF (MF) nº.
702.*****-03, com endereço à Rua Nossa Senhora das
Vitórias, 372, Conjunto Cônego Monte – Santa Cruz/RN, tel:
9-8860-5751, ficam contratados de acordo com a Lei Federal
nº 8.666/93 e suas alterações posteriores, além do disposto na
Lei Municipal nº 623/2011, conforme especificações a seguir:
 
CONSIDERANDO:
 
O disposto na Constituição Brasileira, em seu Art. 37, inciso IX
(Capítulo VII do Título III - Da Administração Pública), que
estabelece a contratação de pessoal por tempo determinado por
excepcional interesse público;

 
A necessidade de dispor de profissional para atuar junto aos
trabalhos desenvolvidos pelo Município contratante pela
necessidade de continuidade da prestação do serviço público à
população local;
 
O excepcional, urgente e relevante interesse público na referida
contratação; Têm entre si, como justo e contratado, na melhor
forma de direito o presente instrumento de contrato mediante
as seguintes cláusulas:
 
CLÁUSULA 1ª - DO OBJETIVO:
 
O presente instrumento contratual, tem por objetivo, suprir a
nessessidade do Serviço Público, para substituir a Professora
da Rede Estadual, RITA PONTES DE MORAIS, a qual
atuava em condição de permuta, na Escola Municipal João de
Oliveira Confessor II, tendo em vista, que a permutação foi
desfeita neste ano de 2023, a CONTRATADA, tem como
objetivo, prestar serviços na qualidade de PROFESSOR
PEDAGOGO, ficando à disposição da Secretaria Municipal de
Educação, que instruirá a mesma no tocante aos seus direitos e
deveres, relacionados ao desempenho de suas atividades, além
do fiel cumprimento das normas administrativas inerentes ao
cargo acima, junto ao Órgão Escolar já mencionado, na turma
de 2º ano.
 
CLÁUSULA 2ª - DO PRAZO:
 
Este contrato terá vigência a partir de 13 de março de 2023, e
cujo término dar-se-á no dia 31 de dezembro de 2023,
podendo ser rescindindo a qualquer momento por interesse de
uma ou ambas as partes.
 
CLÁUSULA 3ª - DO VALOR:
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Pela presente contratação, o CONTRATANTE pagará ao
CONTRATADA, o valor mensal de R$ 4.144,27 (quatro mil
cento e quarenta e quatro reais e vinte e sete centavos) de
SALÁRIO BASE, para cumprir uma carga horária mensal de
30 (trinta) horas aulas.
 
CLÁUSULA 4ª - DOS RECUSOS ORÇAMENTÁRIOS:
 
As despesas, objeto deste contrato, correrão por conta do
elemento orçamentário 31.90.04, existente no orçamento
vigente, repassados pelo Governo Federal.
 
CLÁUSULA 5ª - DA FONTE DOS RECURSOS:
 
São oriundos do Fundo de Manutenção e Desenvolvimento da
Educação Básica e de Valorização dos Profissionais da
Educação – FUNDEB e Recursos Próprios.
 
CLÁUSULA 6ª - DA RESCISÃO:
 
Na hípotese de ocorrer a rescisão do presente contrato de
trabalho, já previsto na CLÁUSULA SEGUNDA, e que
aconteça antes do seu término, ficam as partes contratadas
isentas de quaisquer indenizações.
 
CLÁUSULA 7ª - DO REAJUSTE:
 
Do valor contratado, poderá incidir qualquer reajuste durante o
período pactuado.
 
CLÁUSULA 8ª – OBSERVAÇÕES:
 
O presente contrato rege-se pela Lei Municipal nº 623/2011, e
pelo Artigo 37, IX, da Constituição Federal, que prevê a
possibilidade de contratação por tempo determinado para
atender à necessidade excepcional e temporária de interesse
público, justificada na Cláusula Primeira.
 
Por possuir vigência limitada, não cria vínculo com a
administração, assim como, não gera qualquer direito previsto
aos contratos-padrão, à exemplo de 13ª salário e férias, ante ao
caráter determinado da prestação do serviço.
 
CLÁUSULA 9ª - DO FORO:
 
Fica eleito, para dirimir questões e/ou dúvidas provenientes
deste termo de prestação de serviços, o Foro da Comarca de
Santa Cruz(RN).
 
E, por estarem justos e contratados, mandou-se lavrar o
presente termo em 02 (duas) vias de igual teor a fim de que
surtam os efeitos legais e juridicos.
 
Santa Cruz(RN), em 13 de março de 2023.
 
IVANILDO FERREIRA LIMA FILHO
Prefeito/Contratante
 
MARIA ANDRIELE SILVA DOS SANTOS
Contratada
 
TESTEMUNHAS
 
1.___________________________________
Documento:___________________
 
2.__________________________________
Documento:___________________
 

Publicado por:
Luziana Medeiros da Fonseca

Código Identificador:4D7932B2
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ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA CRUZ

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO - CONTRATO DE

TRABALHO POR TEMPO DETERMINADO - LEIDIANE SANTOS DA
ROCHA

CONTRATO DE TRABALHO POR TEMPO
DETERMINADO
 
Através do presente instrumento particular de prestação de
serviços, onde, de um lado, tem como CONTRATANTE, a
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA CRUZ (RN), inscrita
no CNPJ sob o nº 08.358.889/0001-95, sediada à rua Ferreira
Chaves, nº 40, aqui devidamente representado pelo seu
PREFEITO MUNICIPAL, o Srº. IVANILDO FERREIRA
LIMA FILHO, portador do CPF (MF) nº 336.****-34,
brasileiro, casado, Advogado, residente e domiciliado na rua 30
de novembro, nº 184, Bairro DNER, Santa Cruz/RN, e, do
outro lado, na qualidade de CONTRATADA, a Sra.
LEIDIANE SANTOS DA ROCHA, CPF (MF) nº.
051.****-42, com endereço à rua Luzia Otilhia Bezerra, nº
277, Bairro do Maracujá, Santa Cruz/RN, tel: 9-9968-0209,
ficam contratados de acordo com a Lei Federal nº 8.666/93 e
suas alterações posteriores, além do disposto na Lei Municipal
nº 623/2011, conforme especificações a seguir:
 
CONSIDERANDO:
 
O disposto na Constituição Brasileira, em seu Art. 37, inciso IX
(Capítulo VII do Título III - Da Administração Pública), que
estabelece a contratação de pessoal por tempo determinado por
excepcional interesse público;

 
A necessidade de dispor de profissional para atuar junto aos
trabalhos desenvolvidos pelo Município contratante pela
necessidade de continuidade da prestação do serviço público à
população local;
 
3. O excepcional, urgente e relevante interesse público na
referida contratação; Têm entre si, como justo e contratado, na
melhor forma de direito o presente instrumento de contrato
mediante as seguintes cláusulas.
 
CLÁUSULA 1ª - DO OBJETIVO:
 
Pelo presente instrumento contratual, tem por objetivo suprir a
nessidade do bom andamentos do Serviço Público, em virtude
da Licença Prêmio usufruida pela Servidora JOSELIA
CARDOSO DE MELO SOARES, a CONTRATADA, tem
como objetivo, prestar serviços na qualidade de PROFESSOR
PEDAGOGO, ficando à disposição da Secretaria Municipal de
Educação, que instruirá a mesma no tocante aos seus direitos e
deveres, relacionados ao desempenho de suas atividades, além
do fiel cumprimento das normas administrativas inerentes ao
cargo acima.
 
CLÁUSULA 2ª - DO PRAZO:
 
Este contrato terá vigência a partir de 19 de abril de 2023, e
cujo término dar-se-á no dia 31 de dezembro de 2023,
podendo ser rescindindo a qualquer momento por interesse de
uma ou ambas as partes.
 
CLÁUSULA 3ª - DO VALOR:
 
Pela presente contratação, o CONTRATANTE pagará ao
CONTRATADO(A), o valor mensal de R$ 4.144,27 (quatro
mil cento e quatorze reais e vinte e sete centavos) de

Á
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SALÁRIO BASE, para cumprir uma carga horária mensal de
30 (trinta) horas aulas.
 
CLÁUSULA 4ª - DOS RECUSOS ORÇAMENTÁRIOS:
 
As despesas, objeto deste contrato, correrão por conta do
elemento orçamentário 31.90.04, existente no orçamento
vigente, repassados pelo Governo Federal.
 
CLÁUSULA 5ª - DA FONTE DOS RECURSOS:
 
São oriundos do Fundo de Manutenção e Desenvolvimento da
Educação Básica e de Valorização dos Profissionais da
Educação – FUNDEB e Recursos Próprios.
 
CLÁUSULA 6ª - DA RESCISÃO:
 
Na hípotese de ocorrer a rescisão do presente contrato de
trabalho, já previsto na CLÁUSULA SEGUNDA, e que
aconteça antes do seu término, ficam as partes contratadas
isentas de quaisquer indenizações.
 
CLÁUSULA 7ª - DO REAJUSTE:
 
Do valor contratado, poderá incidir qualquer reajuste durante o
período pactuado.
 
CLÁUSULA 8ª – OBSERVAÇÕES:
 
O presente contrato rege-se pela Lei Municipal nº 623/2011, e
pelo Artigo 37, IX, da Constituição Federal, que prevê a
possibilidade de contratação por tempo determinado para
atender à necessidade excepcional e temporária de interesse
público, justificada na Cláusula Primeira.
 
Por possuir vigência limitada, não cria vínculo com a
administração, assim como, não gera qualquer direito previsto
aos contratos-padrão, à exemplo de 13ª salário e férias, ante ao
caráter determinado da prestação do serviço.
 
CLÁUSULA 9ª - DO FORO:
 
Fica eleito, para dirimir questões e/ou dúvidas provenientes
deste termo de prestação de serviços, o Foro da Comarca de
Santa Cruz(RN).
 
E, por estarem justos e contratados, mandou-se lavrar o
presente termo em 02 (duas) vias de igual teor a fim de que
surtam os efeitos legais e juridicos.
 
Santa Cruz(RN), em 19 de abril de 2023.

 
IVANILDO FERREIRA LIMA FILHO
Prefeito/Contratante
 
LEIDIANE SANTOS DA ROCHA
Contratada
 
TESTEMUNHAS
 
1.________________
Documento:___________________ 
 
2.________________
Documento:___________________ 

Publicado por:
Luziana Medeiros da Fonseca

Código Identificador:04B96050

Matéria publicada no Diário Oficial dos Municípios do Estado
do Rio Grande do Norte no dia 25/04/2023. Edição 3018
A verificação de autenticidade da matéria pode ser feita
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ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA CRUZ

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO - CONTRATO DE

TRABALHO POR TEMPO DETERMINADO - MARIA ELIENE DA SILVA

CONTRATO DE TRABALHO POR TEMPO
DETERMINADO
 
Através do presente instrumento particular de prestação de
serviços, onde, de um lado, tem como CONTRATANTE, a
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA CRUZ (RN), inscrita
no CNPJ sob o nº 08.358.889/0001-95, sediada à rua Ferreira
Chaves, nº 40, aqui devidamente representado pelo seu
PREFEITO MUNICIPAL, o Srº. IVANILDO FERREIRA
LIMA FILHO, portador do CPF (MF) nº 336.*****-34,
brasileiro, casado, Advogado, residente e domiciliado na rua 30
de novembro, nº 184, Bairro DNER, Santa Cruz/RN, e, do
outro lado, na qualidade de CONTRATADA, a Sra. MARIA
ELIENE DA SILVA, CPF (MF) nº. 046.*****-02, com
endereço Sítio Tanques, nº 12, zona rural de Santa Cruz/RN,
ficam contratados de acordo com a Lei Federal nº 8.666/93 e
suas alterações posteriores, além do disposto na Lei Municipal
nº 623/2011, conforme especificações a seguir:
 
CONSIDERANDO:
 
O disposto na Constituição Brasileira, em seu Art. 37, inciso IX
(Capítulo VII do Título III - Da Administração Pública), que
estabelece a contratação de pessoal por tempo determinado por
excepcional interesse público;

 
A necessidade de dispor de profissional para atuar junto aos
trabalhos desenvolvidos pelo Município contratante pela
necessidade de continuidade da prestação do serviço público à
população local;
 
3. O excepcional, urgente e relevante interesse público na
referida contratação; Têm entre si, como justo e contratado, na
melhor forma de direito o presente instrumento de contrato
mediante as seguintes cláusulas.
 
CLÁUSULA 1ª - DO OBJETIVO:
 
O presente instrumento contratual, tem por objetivo, suprir a
nessessidade do Serviço Público, em virtude do afatasmento da
servidora RITA DE CÁSSIA DE MEDEIROS COSTA, que
se encontra de licença prêmio pelo periodo de 90 (noventa)
dias, sendo que a CONTRATADA, tem como objetivo, prestar
serviços na qualidade de PROFESSOR PEDAGOGO,
ficando à disposição da Secretaria Municipal de Educação, que
instruirá a mesma no tocante aos seus direitos e deveres,
relacionados ao desempenho de suas atividades, além do fiel
cumprimento das normas administrativas inerentes ao cargo
acima.
 
CLÁUSULA 2ª - DO PRAZO:
 
Este contrato terá vigência a partir de 01 de março de 2023, e
cujo término dar-se-á no dia 31 de maio de 2023, podendo
ser rescindindo a qualquer momento por interesse de uma ou
ambas as partes.
 
CLÁUSULA 3ª - DO VALOR:
 
Pela presente contratação, o CONTRATANTE pagará à
CONTRATADA, o valor mensal de R$ 4.144,27 (quatro mil
cento e quatorze reais e vinte e sete centavos) de SALÁRIO
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BASE, para cumprir uma carga horária mensal de 30 (trinta)
horas aulas.
 
CLÁUSULA 4ª - DOS RECUSOS ORÇAMENTÁRIOS:
 
As despesas, objeto deste contrato, correrão por conta do
elemento orçamentário 31.90.04, existente no orçamento
vigente, repassados pelo Governo Federal.
 
CLÁUSULA 5ª - DA FONTE DOS RECURSOS:
 
São oriundos do Fundo de Manutenção e Desenvolvimento da
Educação Básica e de Valorização dos Profissionais da
Educação – FUNDEB e Recursos Próprios.
 
CLÁUSULA 6ª - DA RESCISÃO:
 
Na hípotese de ocorrer a rescisão do presente contrato de
trabalho, já previsto na CLÁUSULA SEGUNDA, e que
aconteça antes do seu término, ficam as partes contratadas
isentas de quaisquer indenizações.
 
CLÁUSULA 7ª - DO REAJUSTE:
 
Do valor contratado, poderá incidir qualquer reajuste durante o
período pactuado.
 
CLÁUSULA 8ª – OBSERVAÇÕES:
 
O presente contrato rege-se pela Lei Municipal nº 623/2011, e
pelo Artigo 37, IX, da Constituição Federal, que prevê a
possibilidade de contratação por tempo determinado para
atender à necessidade excepcional e temporária de interesse
público, justificada na Cláusula Primeira.
 
Por possuir vigência limitada, não cria vínculo com a
administração, assim como, não gera qualquer direito previsto
aos contratos-padrão, à exemplo de 13ª salário e férias, ante ao
caráter determinado da prestação do serviço.
 
CLÁUSULA 9ª - DO FORO:
 
Fica eleito, para dirimir questões e/ou dúvidas provenientes
deste termo de prestação de serviços, o Foro da Comarca de
Santa Cruz(RN).
 
E, por estarem justos e contratados, mandou-se lavrar o
presente termo em 02 (duas) vias de igual teor a fim de que
surtam os efeitos legais e juridicos.
 
Santa Cruz(RN), em 01 de março de 2023.
 
IVANILDO FERREIRA LIMA FILHO
Prefeito/Contratante
 
MARIA ELIENE DA SILVA
Contratada
 
TESTEMUNHAS
 
1.__________________
Documento:___________________
 
2.__________________
Documento:___________________ 
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Luziana Medeiros da Fonseca

Código Identificador:50E96B89
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do Rio Grande do Norte no dia 25/04/2023. Edição 3018
A verificação de autenticidade da matéria pode ser feita
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ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA CRUZ

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO - CONTRATO DE

TRABALHO POR TEMPO DETERMINADO - JAMILLY LOHANE DE
MORAIS

CONTRATO DE TRABALHO POR TEMPO
DETERMINADO
 
Através do presente instrumento particular de prestação de
serviços, onde, de um lado, tem como CONTRATANTE, a
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA CRUZ (RN), inscrita
no CNPJ sob o nº 08.358.889/0001-95, sediada à rua Ferreira
Chaves, nº 40, aqui devidamente representado pelo seu
PREFEITO MUNICIPAL, o Srº. IVANILDO FERREIRA
LIMA FILHO, portador do CPF (MF) nº 336.****-34,
brasileiro, casado, Advogado, residente e domiciliado na rua 30
de novembro, nº 184, Bairro DNER, Santa Cruz/RN, e, do
outro lado, na qualidade de CONTRATADA, a Sra. JAMILLY
LOHANE DE MORAIS, CPF (MF) nº. 702.****-74, com
endereço à rua Nossa Senhora da Apresentação, nº 74,
Conjunto Cônego Monte, Santa Cruz/RN, tel: 9-9820-9373,
ficam contratados de acordo com a Lei Federal nº 8.666/93 e
suas alterações posteriores, além do disposto na Lei Municipal
nº 623/2011, conforme especificações a seguir:
 
CONSIDERANDO:
 
O disposto na Constituição Brasileira, em seu Art. 37, inciso IX
(Capítulo VII do Título III - Da Administração Pública), que
estabelece a contratação de pessoal por tempo determinado por
excepcional interesse público;

 
A necessidade de dispor de profissional para atuar junto aos
trabalhos desenvolvidos pelo Município contratante pela
necessidade de continuidade da prestação do serviço público à
população local;
 
3. O excepcional, urgente e relevante interesse público na
referida contratação; Têm entre si, como justo e contratado, na
melhor forma de direito o presente instrumento de contrato
mediante as seguintes cláusulas.
 
CLÁUSULA 1ª - DO OBJETIVO:
 
Pelo presente instrumento contratual, tem por objetivo suprir a
nessidade do bom andamentos do Serviço Público, em virtude
da Licença Prêmio usufruida pela Servidora RÉGIA MARIA
FREIRE DOS SANTOS SILVA, a CONTRATADA, tem
como objetivo, prestar serviços na qualidade de PROFESSOR
PEDAGOGO, ficando à disposição da Secretaria Municipal de
Educação, que instruirá a mesma no tocante aos seus direitos e
deveres, relacionados ao desempenho de suas atividades, além
do fiel cumprimento das normas administrativas inerentes ao
cargo acima.
 
CLÁUSULA 2ª - DO PRAZO:
 
Este contrato terá vigência a partir de 18 de abril de 2023, e
cujo término dar-se-á no dia 18 de outubro de 2023, podendo
ser rescindindo a qualquer momento por interesse de uma ou
ambas as partes.
 
CLÁUSULA 3ª - DO VALOR:
 
Pela presente contratação, o CONTRATANTE pagará ao
CONTRATADO(A), o valor mensal de R$ 4.144,27 (quatro
mil cento e quatorze reais e vinte e sete centavos) de

Á
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SALÁRIO BASE, para cumprir uma carga horária mensal de
30 (trinta) horas aulas.
 
CLÁUSULA 4ª - DOS RECUSOS ORÇAMENTÁRIOS:
 
As despesas, objeto deste contrato, correrão por conta do
elemento orçamentário 31.90.04, existente no orçamento
vigente, repassados pelo Governo Federal.
 
CLÁUSULA 5ª - DA FONTE DOS RECURSOS:
 
São oriundos do Fundo de Manutenção e Desenvolvimento da
Educação Básica e de Valorização dos Profissionais da
Educação – FUNDEB e Recursos Próprios.
 
CLÁUSULA 6ª - DA RESCISÃO:
 
Na hípotese de ocorrer a rescisão do presente contrato de
trabalho, já previsto na CLÁUSULA SEGUNDA, e que
aconteça antes do seu término, ficam as partes contratadas
isentas de quaisquer indenizações.
 
CLÁUSULA 7ª - DO REAJUSTE:
 
Do valor contratado, poderá incidir qualquer reajuste durante o
período pactuado.
 
CLÁUSULA 8ª – OBSERVAÇÕES:
 
O presente contrato rege-se pela Lei Municipal nº 623/2011, e
pelo Artigo 37, IX, da Constituição Federal, que prevê a
possibilidade de contratação por tempo determinado para
atender à necessidade excepcional e temporária de interesse
público, justificada na Cláusula Primeira.
 
Por possuir vigência limitada, não cria vínculo com a
administração, assim como, não gera qualquer direito previsto
aos contratos-padrão, à exemplo de 13ª salário e férias, ante ao
caráter determinado da prestação do serviço.
 
CLÁUSULA 9ª - DO FORO:
 
Fica eleito, para dirimir questões e/ou dúvidas provenientes
deste termo de prestação de serviços, o Foro da Comarca de
Santa Cruz(RN).
 
E, por estarem justos e contratados, mandou-se lavrar o
presente termo em 02 (duas) vias de igual teor a fim de que
surtam os efeitos legais e juridicos.
 
Santa Cruz(RN), em 18 de abril de 2023.
 
IVANILDO FERREIRA LIMA FILHO
Prefeito/Contratante
 
JAMILLY LOHANE DE MORAIS
Contratada
 
TESTEMUNHAS
 
1.__________________
Documento:___________________
 
2.___________________
Documento:___________________ 
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Luziana Medeiros da Fonseca
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Matéria publicada no Diário Oficial dos Municípios do Estado
do Rio Grande do Norte no dia 25/04/2023. Edição 3018
A verificação de autenticidade da matéria pode ser feita
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ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA CRUZ

GABINETE CIVIL
PORTARIA Nº. 201/2023 – GAB - DIÁRIA

Portaria nº. 201/2023 – GAB
 
O Prefeito Municipal de Santa Cruz/RN, no uso das suas
atribuições legais e considerando o disposto no art. 55, incisos
V e VIII da Lei Orgânica do Município,
 
R E S O L V E :
 
Art. 1º - Conceder ½ (meia diária), no valor de R$ 75,00
(setenta e cinco reais) ao Servidor JACKSON JAEDSON DA
SILVA, Matrícula nº 001133-9, Secretário Municipal de
Esportes e Lazer, para cobrir suas despesas no dia 28 do
corrente mês e ano, em virtude da viagem a ser realizada à
cidade de Natal/RN, com o objetivo de participar da 1ª Reunião
do Fórum de Gestores Municipais de Esportes.
 
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação.
 
Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.
 
Gabinete do Prefeito Municipal de Santa Cruz/RN, 24 de abril
de 2023.
 
IVANILDO FERREIRA LIMA FILHO
Prefeito 

Publicado por:
Luziana Medeiros da Fonseca
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ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA CRUZ

GABINETE CIVIL
PORTARIA Nº. 206/2023 – GAB - DIÁRIA

Portaria nº. 206/2023 – GAB
 
O Prefeito Municipal de Santa Cruz/RN, no uso das suas
atribuições legais e considerando o disposto no art. 55, incisos
V e VIII da Lei Orgânica do Município,
 
R E S O L V E :
 
Art. 1º - Conceder 02 (duas) diárias, no valor de R$ 300,00
(trezentos reais)à Secretária Municipal de Assistência Social,
DAYSE MARTINS DO NASCIMENTO, Mat: 001043-0,
para cobrir suas despesas, em virtude da viagem a ser realizada
à cidade de São Miguel do Gostoso/RN, nos dias 26 e 27 do
corrente mês e ano, com o objetivo de participar do I Encontro
Regional de Gestores Municipais de Assistência Social.
 
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação.
 
Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.
 
Gabinete do Prefeito Municipal de Santa Cruz/RN, 24 de abril
de 2023.
 
IVANILDO FERREIRA LIMA FILHO
Prefeito 

Publicado por:
Luziana Medeiros da Fonseca

Código Identificador:6C91B3F2

Matéria publicada no Diário Oficial dos Municípios do Estado
do Rio Grande do Norte no dia 25/04/2023. Edição 3018
A verificação de autenticidade da matéria pode ser feita
informando o código identificador no site:
https://www.diariomunicipal.com.br/femurn/



25/04/2023, 09:27 PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA CRUZ

https://www.diariomunicipal.com.br/femurn/materia/7ADCD7C2/03AL8dmw-7MnRKJBdcHk_BA-VapvSvKF2nK7drm8mwRjPqxOkWt-StygkZDfZB… 1/1

ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA CRUZ

GABINETE CIVIL
PORTARIA Nº. 205/2023 – GAB - DIÁRIA

Portaria nº. 205/2023 – GAB
 
O Prefeito Municipal de Santa Cruz/RN, no uso das suas
atribuições legais e considerando o disposto no art. 55, incisos
V e VIII da Lei Orgânica do Município,
 
R E S O L V E :
 
Art. 1º - Conceder½ (meia) diária, no valor de R$ 45,00
(quarenta e cinco reais) ao Servidor JOSÉ CARLOS SILVA
DE ALMEIDA, matrícula: 151814-3, Coordenador do
Complexo Turístico de Santa Rita de Cássia, vinculada à
Secretaria Municipal de Turismo e Desenvolvimento
Econômico deste Município, para cobrir suas despesas, em
virtude da viagem à cidade de Brejinho/RN, com o objetivo de
participar de Workshop da Instancia de Governança Regional
do Agreste Trairi – IGR que ocorrerá no dia 25 do corrente mês
e ano.
 
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação.
 
Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.
 
Gabinete do Prefeito Municipal de Santa Cruz/RN, 24 de abril
de 2023.
 
IVANILDO FERREIRA LIMA FILHO
Prefeito 
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ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA CRUZ

GABINETE CIVIL
PORTARIA Nº. 147/2023 – GAB - LICENÇA PRÊMIO * REPUBLICADO

POR INCORREÇÃO

Portaria nº. 147/2023 – GAB
 
O Prefeito Municipal de Santa Cruz/RN, no uso das suas
atribuições legais e considerando o disposto no art. 55, incisos
V e VIII da Lei Orgânica do Município,
CONSIDERANDO o Requerimento da Servidora, o parecer
favorável da Secretária Municipal da Assistência Social e o
Parecer Jurídico apenso aos autos do Processo Administrativo
nº 013/2023, às fls. 02, 06 e 07.
 
R E S O L V E :
 
Art. 1º - Conceder à Sra. MARIA DA LUZ DA SILVA
RODRIGUES, A.S.G, Matrícula: 0010910/1, lotada na
Secretaria Municipal de Assistência Social, LICENÇA-
PRÊMIO POR ASSIDUIDADE, adquirida a partir de 25 de
fevereiro de 1994, conforme Lei Municipal nº. 280, a serem
usufruídas no período de 02 de maio de 2023 a 28 de outubro
de 2023.
Art. 2º - Com o fim do período de gozo da Licença, a
Servidora deverá retornar imediatamente as suas funções,
independentemente de qualquer comunicado ou notificação.
Art. 3º - Dê-se ciência à interessada, encaminhando cópia à
Coordenadoria de Recursos Humanos, a fim de que as
anotações de praxe sejam feitas na respectiva ficha funcional.
Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de 02 de maio de
2023.
 
Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.
 
Gabinete do Prefeito Municipal de Santa Cruz/RN, 24 de abril
de 2023.
 
IVANILDO FERREIRA LIMA FILHO
Prefeito  
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ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA CRUZ

GABINETE CIVIL
EXTRATO DO TERMO DE RATIFICAÇÃO DE INEXIGIBILIDADE DE

LICITAÇÃO

Balizado no Parecer favorável emitido pela Assessoria Jurídica
Municipal, bem como pela Certidão emitida pela Secretaria
Municipal de Finanças, Controle Orçamentário e Contábil,
venho RATIFICAR a Inexigibilidade de Licitação, nos termos
do art. 25, III, da Lei 8.666/93 e suas alterações, objetivando a
contratação direta do renomado artista plástico “Túlio Cesar
Pereira Ratto”, através da sua empresa T C PEREIRA RATTO
ME, inscrita no CNPJ sob o nº 43.664.231/0001-02, para
confecção de 01 (um) quadro em tela pintada a óleo retratando
a paisagem da “Tradicional Festa da Padroeira de Santa Rita de
Cássia” do Município de Santa Cruz/RN, integrando o Projeto
“Paisagem Potiguar”, que se propõe a mostrar um panorama de
cada município do Rio Grande do Norte, a partir das artes
plásticas.
 
Santa Cruz/RN, em 19 de abril de 2023.
 
IVANILDO FERREIRA LIMA FILHO
Prefeito Municipal 

Publicado por:
Renata Sabrina Silva de Menezes

Código Identificador:9BE70C81

Matéria publicada no Diário Oficial dos Municípios do Estado
do Rio Grande do Norte no dia 25/04/2023. Edição 3018
A verificação de autenticidade da matéria pode ser feita
informando o código identificador no site:
https://www.diariomunicipal.com.br/femurn/



25/04/2023, 09:28 PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA CRUZ

https://www.diariomunicipal.com.br/femurn/materia/9F9A3259/03AKH6MRFmzUR9PnINwR898Uavv7rO_iLszBI48cKlQ710zrRjqtvU4mVq_m35vF… 1/1

ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA CRUZ

GABINETE CIVIL
PORTARIA Nº. 204/2023 – GAB - DIÁRIA

Portaria nº. 204/2023 – GAB
 
O Prefeito Municipal de Santa Cruz/RN, no uso das suas
atribuições legais e considerando o disposto no art. 55, incisos
V e VIII da Lei Orgânica do Município,
 
R E S O L V E :
 
Art. 1º - Conceder ½ (meia) diária, no valor de R$ 45,00
(quarenta e cinco reais) à Coordenadora de Turismo SILVIA
FERREIRA LIMA RODRIGUES, Mart: 004072-0,
vinculada a Secretaria Municipal de Turismo, para cobrir suas
despesas, em virtude da viagem à cidade de Brejinho/RN, com
o objetivo de participar de Workshop da Instancia de
Governança Regional do Agreste Trairi – IGR que ocorrerá no
dia 25 do corrente mês e ano.
 
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação.
 
Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.
 
Gabinete do Prefeito Municipal de Santa Cruz/RN, 24 de abril
de 2023.
 
IVANILDO FERREIRA LIMA FILHO
Prefeito 
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ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA CRUZ

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO - CONTRATO DE

TRABALHO POR TEMPO DETERMINADO - LUANA PATRÍCIA SANTOS
DANTAS

CONTRATO DE TRABALHO POR TEMPO
DETERMINADO
 
Através do presente instrumento particular de prestação de
serviços, onde, de um lado, tem como CONTRATANTE, a
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA CRUZ (RN), inscrita
no CNPJ sob o nº 08.358.889/0001-95, sediada à rua Ferreira
Chaves, nº 40, aqui devidamente representado pelo seu
PREFEITO MUNICIPAL, o Srº. IVANILDO FERREIRA
LIMA FILHO, portador do CPF (MF) nº 336.****-34,
brasileiro, casado, Advogado, residente e domiciliado na rua 30
de novembro, nº 184, Bairro DNER, Santa Cruz/RN, e, do
outro lado, na qualidade de CONTRATADA, a Sra. LUANA
PATRÍCIA SANTOS DANTAS, CPF (MF) nº. 700.****-70,
com endereço Travessa Severino Bezerra, nº 88, Bairro do
Paraíso, Santa Cruz/RN, tel: 9-9911-1807, ficam contratados
de acordo com a Lei Federal nº 8.666/93 e suas alterações
posteriores, além do disposto na Lei Municipal nº 623/2011,
conforme especificações a seguir:
 
CONSIDERANDO:
 
O disposto na Constituição Brasileira, em seu Art. 37, inciso IX
(Capítulo VII do Título III - Da Administração Pública), que
estabelece a contratação de pessoal por tempo determinado por
excepcional interesse público;

 
A necessidade de dispor de profissional para atuar junto aos
trabalhos desenvolvidos pelo Município contratante pela
necessidade de continuidade da prestação do serviço público à
população local;
 
3. O excepcional, urgente e relevante interesse público na
referida contratação; Têm entre si, como justo e contratado, na
melhor forma de direito o presente instrumento de contrato
mediante as seguintes cláusulas:
 
CLÁUSULA 1ª - DO OBJETIVO:
 
Pelo presente instrumento contratual, a CONTRATADA, tem
como objetivo, prestar serviços na qualidade de AUXILIAR
DE SECRETARIA, ficando à disposição da Secretaria
Municipal de Educação, que instruirá a CONTRATADA no
tocante aos seus direitos e deveres, relacionados ao
desempenho de suas atividades, além do fiel cumprimento das
normas administrativas inerentes ao cargo acima, junto a
Escola Municipal Theodorico Bezerra.
 
CLÁUSULA 2ª - DO PRAZO:
 
A vigência deste contrato será a partir de 01 de fevereiro de
2023, e cujo término dar-se-á no dia 31 de dezembro de 2023,
em privilégio ao princípio da continuidade dos serviços
públicos, podendo ser rescindindo a qualquer momento por
interesse de uma ou ambas as partes.
 
CLÁUSULA 3ª - DO VALOR:
 
Pela presente contratação, o CONTRATANTE pagará a
CONTRATADA, o valor mensal de R$ 1.302,00 (mil trezentos
e dois reais) de SALÁRIO BRUTO para cumprir uma carga
horária semanal de 40 (quarenta) horas.
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CLÁUSULA 4ª - DOS RECUSOS ORÇAMENTÁRIOS:
 
As despesas, objeto deste contrato, correrão por conta do
elemento orçamentário 31.90.04, existente no orçamento
vigente, repassados pelo Governo Federal.
 
CLÁUSULA 5ª - DA FONTE DOS RECURSOS:
 
São oriundos do FPM.
 
CLÁUSULA 6ª - DA RESCISÃO:
 
Na hípotese de ocorrer a rescisão do presente contrato de
trabalho, já previsto na CLÁUSULA SEGUNDA, e que
aconteça antes do seu término, ficam as partes contratadas
isentas de quaisquer indenizações.
 
CLÁUSULA 7ª - DO REAJUSTE:
 
Do valor contratado, poderá incidir qualquer reajuste durante o
período pactuado.
 
CLÁUSULA 8ª – OBSERVAÇÕES:
 
O presente contrato rege-se pela Lei Municipal nº 623/2011, e
pelo Artigo 37, IX, da Constituição Federal, que prevê a
possibilidade de contratação por tempo determinado para
atender à necessidade excepcional e temporária de interesse
público, justificada na Cláusula Primeira.
 
Por possuir vigência limitada, não cria vínculo com a
administração, assim como, não gera qualquer direito previsto
aos contratos-padrão, à exemplo de 13ª salário e férias, ante ao
caráter determinado da prestação do serviço.
 
CLÁUSULA 9ª - DO FORO:
 
Fica eleito, para dirimir questões e/ou dúvidas provenientes
deste termo de prestação de serviços, o Foro da Comarca de
Santa Cruz(RN).
 
E, por estarem justos e contratados, mandou-se lavrar o
presente termo em 02 (duas) vias de igual teor a fim de que
surtam os efeitos legais e juridicos.
 
Santa Cruz(RN), em 01 de fevereiro de 2023.
 
IVANILDO FERREIRA LIMA FILHO
Prefeito/Contratante
 
LUANA PATRÍCIA SANTOS DANTAS
Contratada
 
TESTEMUNHAS
 
1._________________
Documento:___________________
 
2._________________
Documento:___________________ 
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ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA CRUZ

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO - CONTRATO DE

TRABALHO POR TEMPO DETERMINADO - THAISE GUILHERME
MACHADO

CONTRATO DE TRABALHO POR TEMPO
DETERMINADO
 
Através do presente instrumento particular de prestação de
serviços, onde, de um lado, tem como CONTRATANTE, a
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA CRUZ (RN), inscrita
no CNPJ sob o nº 08.358.889/0001-95, sediada à rua Ferreira
Chaves, nº 40, aqui devidamente representado pelo seu
PREFEITO MUNICIPAL, o Srº. IVANILDO FERREIRA
LIMA FILHO, portador do CPF (MF) nº 336.*****-34,
brasileiro, casado, Advogado, residente e domiciliado na rua 30
de novembro, nº 184, Bairro DNER, Santa Cruz/RN, e, do
outro lado, na qualidade de CONTRATADA, a Sra. THAISE
GUILHERME MACHADO, CPF (MF) nº. 016.****-47, com
endereço à Rua Santa Rita, 592, Paraíso – Santa Cruz/RN, tel:
9-8883-7220, ficam contratados de acordo com a Lei Federal
nº 8.666/93 e suas alterações posteriores, além do disposto na
Lei Municipal nº 623/2011, conforme especificações a seguir:
 
CONSIDERANDO:
 
O disposto na Constituição Brasileira, em seu Art. 37, inciso IX
(Capítulo VII do Título III - Da Administração Pública), que
estabelece a contratação de pessoal por tempo determinado por
excepcional interesse público;

 
A necessidade de dispor de profissional para atuar junto aos
trabalhos desenvolvidos pelo Município contratante pela
necessidade de continuidade da prestação do serviço público à
população local;
 
3. O excepcional, urgente e relevante interesse público na
referida contratação; Têm entre si, como justo e contratado, na
melhor forma de direito o presente instrumento de contrato
mediante as seguintes cláusulas.
 
CLÁUSULA 1ª - DO OBJETIVO:
 
O presente instrumento contratual, tem por objetivo, suprir a
nessessidade do Serviço Público, em virtude do afatasmento da
servidora ADRIANA FALCÃO SOARES, que assumiu a
Coordenação Pedagógica do Centro Municipal de Educação
Infantil Maria Gizalda Barbosa Lins, e a CONTRATADA, tem
como objetivo, prestar serviços na qualidade de PROFESSOR
PEDAGOGO, ficando à disposição da Secretaria Municipal de
Educação, que instruirá a CONTRATADA no tocante aos seus
direitos e deveres, relacionados ao desempenho de suas
atividades, além do fiel cumprimento das normas
administrativas inerentes ao cargo acima
.
 
CLÁUSULA 2ª - DO PRAZO:
 
Este contrato terá vigência a partir de 01 de março de 2023, e
cujo término dar-se-á no dia 31 de dezembro de 2023,
podendo ser rescindindo a qualquer momento por interesse de
uma ou ambas as partes.
 
CLÁUSULA 3ª - DO VALOR:
 
Pela presente contratação, o CONTRATANTE pagará ao
CONTRATADA, o valor mensal de R$ 4.144,27 (quatro mil

Á
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cento e quatorze reais e vinte e sete centavos) de SALÁRIO
BASE, para cumprir uma carga horária mensal de 30 (trinta)
horas aulas.
 
CLÁUSULA 4ª - DOS RECUSOS ORÇAMENTÁRIOS:
 
As despesas, objeto deste contrato, correrão por conta do
elemento orçamentário 31.90.04, existente no orçamento
vigente, repassados pelo Governo Federal.
 
CLÁUSULA 5ª - DA FONTE DOS RECURSOS:
 
São oriundos do Fundo de Manutenção e Desenvolvimento da
Educação Básica e de Valorização dos Profissionais da
Educação – FUNDEB e Recursos Próprios.
 
CLÁUSULA 6ª - DA RESCISÃO:
 
Na hípotese de ocorrer a rescisão do presente contrato de
trabalho, já previsto na CLÁUSULA SEGUNDA, e que
aconteça antes do seu término, ficam as partes contratadas
isentas de quaisquer indenizações.
 
CLÁUSULA 7ª - DO REAJUSTE:
 
Do valor contratado, poderá incidir qualquer reajuste durante o
período pactuado.
 
CLÁUSULA 8ª – OBSERVAÇÕES:
 
O presente contrato rege-se pela Lei Municipal nº 623/2011, e
pelo Artigo 37, IX, da Constituição Federal, que prevê a
possibilidade de contratação por tempo determinado para
atender à necessidade excepcional e temporária de interesse
público, justificada na Cláusula Primeira.
 
Por possuir vigência limitada, não cria vínculo com a
administração, assim como, não gera qualquer direito previsto
aos contratos-padrão, à exemplo de 13ª salário e férias, ante ao
caráter determinado da prestação do serviço.
 
CLÁUSULA 9ª - DO FORO:
 
Fica eleito, para dirimir questões e/ou dúvidas provenientes
deste termo de prestação de serviços, o Foro da Comarca de
Santa Cruz(RN).
 
E, por estarem justos e contratados, mandou-se lavrar o
presente termo em 02 (duas) vias de igual teor a fim de que
surtam os efeitos legais e juridicos.
 
Santa Cruz(RN), em 01 de março de 2023.
 
IVANILDO FERREIRA LIMA FILHO
Prefeito/Contratante
 
THAISE GUILHERME MACHADO
Contratada
 
TESTEMUNHAS
 
1.__________________________________
Documento:___________________
 
2.___________________________________
Documento:___________________
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ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA CRUZ

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO - CONTRATO DE

TRABALHO POR TEMPO DETERMINADO - RON DINELE DOS SANTOS
FERNANDES

CONTRATO DE TRABALHO POR TEMPO
DETERMINADO
 
Através do presente instrumento particular de prestação de
serviços, onde, de um lado, tem como CONTRATANTE, a
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA CRUZ (RN), inscrita
no CNPJ sob o nº 08.358.889/0001-95, sediada à rua Ferreira
Chaves, nº 40, aqui devidamente representado pelo seu
PREFEITO MUNICIPAL, o Srº. IVANILDO FERREIRA
LIMA FILHO, portador do CPF (MF) nº 336.*****-34,
brasileiro, casado, Advogado, residente e domiciliado na rua 30
de novembro, nº 184, Bairro DNER, Santa Cruz/RN, e, do
outro lado, na qualidade de CONTRATADO, o Sr. RON
DINELE DOS SANTOS FERNANDES, CPF (MF) nº.
008.*****-73, com endereço Sítio Açude do Alívio, casa de nº
40, zona rural de Santa Cruz/RN, ficam contratados de acordo
com a Lei Federal nº 8.666/93 e suas alterações posteriores,
além do disposto na Lei Municipal nº 623/2011, conforme
especificações a seguir:
 
CONSIDERANDO:
 
O disposto na Constituição Brasileira, em seu Art. 37, inciso IX
(Capítulo VII do Título III - Da Administração Pública), que
estabelece a contratação de pessoal por tempo determinado por
excepcional interesse público;

 
A necessidade de dispor de profissional para atuar junto aos
trabalhos desenvolvidos pelo Município contratante pela
necessidade de continuidade da prestação do serviço público à
população local;
 
3. O excepcional, urgente e relevante interesse público na
referida contratação; Têm entre si, como justo e contratado, na
melhor forma de direito o presente instrumento de contrato
mediante as seguintes cláusulas.
 
CLÁUSULA 1ª - DO OBJETIVO:
 
Pelo presente instrumento contratual, tem por objetivo suprir a
nessidade do bom andamentos do Serviço Público, em virtude
da Licença Prêmio usufruida pela Servidora JOANA D`ARC
DA ROCHA, o CONTRATADO, tem como objetivo, prestar
serviços na qualidade de PROFESSOR PEDAGOGO,
ficando à disposição da Secretaria Municipal de Educação, que
instruirá o CONTRATADO no tocante aos seus direitos e
deveres, relacionados ao desempenho de suas atividades, além
do fiel cumprimento das normas administrativas inerentes ao
cargo acima.
 
CLÁUSULA 2ª - DO PRAZO:
 
Este contrato terá vigência a partir de 01 de março de 2023, e
cujo término dar-se-á no dia 04 de maio de 2023, podendo ser
rescindindo a qualquer momento por interesse de uma ou
ambas as partes.
 
CLÁUSULA 3ª - DO VALOR:
 
Pela presente contratação, o CONTRATANTE pagará ao
CONTRATADO(A), o valor mensal de R$ 4.144,27 (quatro
mil cento e quatorze reais e vinte e sete centavos) de

Á
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SALÁRIO BASE, para cumprir uma carga horária mensal de
30 (trinta) horas aulas.
 
CLÁUSULA 4ª - DOS RECUSOS ORÇAMENTÁRIOS:
 
As despesas, objeto deste contrato, correrão por conta do
elemento orçamentário 31.90.04, existente no orçamento
vigente, repassados pelo Governo Federal.
 
CLÁUSULA 5ª - DA FONTE DOS RECURSOS:
 
São oriundos do Fundo de Manutenção e Desenvolvimento da
Educação Básica e de Valorização dos Profissionais da
Educação – FUNDEB e Recursos Próprios.
 
CLÁUSULA 6ª - DA RESCISÃO:
 
Na hípotese de ocorrer a rescisão do presente contrato de
trabalho, já previsto na CLÁUSULA SEGUNDA, e que
aconteça antes do seu término, ficam as partes contratadas
isentas de quaisquer indenizações.
 
CLÁUSULA 7ª - DO REAJUSTE:
 
Do valor contratado, poderá incidir qualquer reajuste durante o
período pactuado.
 
CLÁUSULA 8ª – OBSERVAÇÕES:
 
O presente contrato rege-se pela Lei Municipal nº 623/2011, e
pelo Artigo 37, IX, da Constituição Federal, que prevê a
possibilidade de contratação por tempo determinado para
atender à necessidade excepcional e temporária de interesse
público, justificada na Cláusula Primeira.
 
Por possuir vigência limitada, não cria vínculo com a
administração, assim como, não gera qualquer direito previsto
aos contratos-padrão, à exemplo de 13ª salário e férias, ante ao
caráter determinado da prestação do serviço.
 
CLÁUSULA 9ª - DO FORO:
 
Fica eleito, para dirimir questões e/ou dúvidas provenientes
deste termo de prestação de serviços, o Foro da Comarca de
Santa Cruz(RN).
 
E, por estarem justos e contratados, mandou-se lavrar o
presente termo em 02 (duas) vias de igual teor a fim de que
surtam os efeitos legais e juridicos.
 
Santa Cruz(RN), em 01 de março de 2023.
 
IVANILDO FERREIRA LIMA FILHO
Prefeito/Contratante
 
RON DINELE DOS SANTOS FERNANDES
Contratado
 
TESTEMUNHAS
 
1.___________________________________
Documento:___________________
 
2.___________________________________
Documento:___________________
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ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA CRUZ

GABINETE CIVIL
PORTARIA Nº. 202/2023 – GAB - DIÁRIA

Portaria nº. 202/2023 – GAB
 
O Prefeito Municipal de Santa Cruz/RN, no uso das suas
atribuições legais e considerando o disposto no art. 55, incisos
V e VIII da Lei Orgânica do Município,
 
R E S O L V E :
 
Art. 1º - Conceder ½ (meia diária), no valor de R$ 45,00
(quarenta e cinco reais) ao Servidor JOAO BATISTA DA
SILVA, Matrícula nº 001045-6, Subcoordenador de Lazer, para
cobrir suas despesas em virtude da viagem a ser realizado à
cidade de Natal/RN, juntamente com o Secretário Municipal de
Esportes e Lazer, JACKSON JAEDSON DA SILVA, no dia
28 do corrente mês e ano, com o objetivo de participarem da 1ª
Reunião do Fórum de Gestores Municipais de Esportes.
 
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação.
 
Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.
 
Gabinete do Prefeito Municipal de Santa Cruz/RN, 24 de abril
de 2023.
 
IVANILDO FERREIRA LIMA FILHO
Prefeito 
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ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA CRUZ

GABINETE CIVIL
PORTARIA Nº. 208/2023 – GAB - DIÁRIA

Portaria nº. 208/2023 – GAB
 
O Prefeito Municipal de Santa Cruz/RN, no uso das suas
atribuições legais e considerando o disposto no art. 55, incisos
V e VIII da Lei Orgânica do Município,
 
R E S O L V E :
 
Art. 1º - Conceder ½ (meia) diária, no valor de R$ 40,00
(quarenta reais)ao Motorista, ROGÉRIO XAVIER
JUSTINO, Mat: 152709-6, em face da viagem a ser realizada
à cidade de São Miguel do Gostoso/RN, o qual acompanhará à
Secretária Municipal de Assistência Social e a Coordenadora
do CRAS, no dia 26 do corrente mês e ano, as quais
participarão do I Encontro Regional de Gestores Municipais de
Assistência Social.
 
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação.
 
Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.
 
Gabinete do Prefeito Municipal de Santa Cruz/RN, 24 de abril
de 2023.
 
IVANILDO FERREIRA LIMA FILHO
Prefeito
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ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA CRUZ

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO
SECRETARIA MUNICIPAL DE TRANSPORTES E OBRAS PÚBLICAS -

CONTRATO DE TRABALHO POR TEMPO DETERMINADO DE BRUNO
ALEXANDRE DANTAS DE LIMA

CONTRATO DE TRABALHO POR TEMPO
DETERMINADO
 
Através do presente instrumento particular de prestação de
serviços, onde, de um lado, tem como CONTRATANTE, a
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA CRUZ (RN), inscrita
no CNPJ sob o nº 08.358.889/0001-95, sediada à rua Ferreira
Chaves, nº 40, aqui devidamente representado pelo seu
PREFEITO MUNICIPAL, o Srº. IVANILDO FERREIRA
LIMA FILHO, portador do CPF nº 336.******-34, brasileiro,
casado, servidor público, e, do outro lado, na qualidade de
CONTRATADO, o Sr. BRUNO ALEXANDRE DANTAS DE
LIMA, CPF (MF) nº. 027.*****-60 com endereço à Rua
Antônio Ferreira de Souza, nº 01, centro Santa Cruz/RN, ficam
contratados de acordo com a Lei Federal nº 8.666/93 e suas
alterações posteriores, além do disposto na Lei Municipal nº
623/2011, conforme especificações a seguir:
 
CONSIDERANDO:
 
O disposto na Constituição Brasileira, em seu Art. 37, inciso IX
(Capítulo VII do Título III - Da Administração Pública), que
estabelece a contratação de pessoal por tempo determinado por
excepcional interesse público;

 
A necessidade de dispor de profissional para atuar junto aos
trabalhos desenvolvidos pelo Município contratante pela
necessidade de continuidade da prestação do serviço público à
população local;
 
O excepcional, urgente e relevante interesse público na referida
contratação; Têm entre si, como justo e contratado, na melhor
forma de direito o presente instrumento de contrato mediante
as seguintes cláusulas:
 
CLÁUSULA 1ª - DO OBJETIVO:
 
Pelo presente instrumento contratual, o CONTRATADO, tem
como objetivo, prestar serviços na qualidade de VIGIA,
ficando à disposição da Secretaria Municipal de Transportes e
Obras Públicas, que instruirá o CONTRATADO no tocante aos
seus direitos e deveres, relacionados ao desempenho de suas
atividades, além do fiel cumprimento das normas
administrativas inerentes ao cargo acima, uma vez que a
contratação do servidor, justifica-se, pelo fato de não prejudicar
o bom andamento dos seviços no que diz respeito a vigilância
da frota de veículos que ficam guardados na Garagem
Municipal.
 
CLÁUSULA 2ª - DO PRAZO:
 
A vigência deste contrato será pelo periodo de 01 a 20 de abril
de 2023, em privilégio ao princípio da continuidade dos
serviços públicos, podendo ser rescindindo a qualquer
momento por interesse de uma ou ambas as partes.
 
CLÁUSULA 3ª - DO VALOR:
 
Pela presente contratação, o CONTRATANTE pagará ao
CONTRATADO, o valor mensal de R$ 1.302,00 (mil trezentos
e dois reais) de SALÁRIO BRUTO para cumprir uma carga
horária semanal de 40 (quarenta) horas.
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CLÁUSULA 4ª - DOS RECUSOS ORÇAMENTÁRIOS:
 
As despesas, objeto deste contrato, correrão por conta do
elemento orçamentário 31.90.04, existente no orçamento
vigente, repassados pelo Governo Federal.
 
CLÁUSULA 5ª - DA FONTE DOS RECURSOS:
 
São oriundos do Governo Federal/FPM.
 
CLÁUSULA 6ª - DA RESCISÃO:
 
Na hípotese de ocorrer a rescisão do presente contrato de
trabalho, já previsto na CLÁUSULA SEGUNDA, e que
aconteça antes do seu término, ficam as partes contratadas
isentas de quaisquer indenizações.
 
CLÁUSULA 7ª - DO REAJUSTE:
 
Do valor contratado, poderá incidir qualquer reajuste durante o
período pactuado.
 
CLÁUSULA 8ª – OBSERVAÇÕES:
 
O presente contrato rege-se pela Lei Municipal nº 623/2011, e
pelo Artigo 37, IX, da Constituição Federal, que prevê a
possibilidade de contratação por tempo determinado para
atender à necessidade excepcional e temporária de interesse
público, justificada na Cláusula Primeira.
 
Por possuir vigência limitada, não cria vínculo com a
administração, assim como, não gera qualquer direito previsto
aos contratos-padrão, à exemplo de 13ª salário e férias, ante ao
caráter determinado da prestação do serviço.
 
CLÁUSULA 9ª - DO FORO:
 
Fica eleito, para dirimir questões e/ou dúvidas provenientes
deste termo de prestação de serviços, o Foro da Comarca de
Santa Cruz(RN).
 
E, por estarem justos e contratados, mandou-se lavrar o
presente termo em 02 (duas) vias de igual teor a fim de que
surtam os efeitos legais e juridicos.
 
Santa Cruz(RN), em 01 de abril de 2023.
 
IVANILDO FERREIRA LIMA FILHO
Prefeito/Contratante
 
BRUNO ALEXANDRE DANTAS DE LIMA
Contratado
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ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA CRUZ

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO - CONTRATO DE
TRABALHO POR TEMPO DETERMINADO - ALANE JÉSSICA

FERREIRA DE ARAÚJO

CONTRATO DE TRABALHO POR TEMPO
DETERMINADO
 
Através do presente instrumento particular de prestação de
serviços, onde, de um lado, tem como CONTRATANTE, a
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA CRUZ (RN), inscrita
no CNPJ sob o nº 08.358.889/0001-95, sediada à rua Ferreira
Chaves, nº 40, aqui devidamente representado pelo seu
PREFEITO MUNICIPAL, o Srº. IVANILDO FERREIRA
LIMA FILHO, portador do CPF (MF) nº 336.*****-34,
brasileiro, casado, Advogado, residente e domiciliado na rua 30
de novembro, nº 184, Bairro DNER, Santa Cruz/RN, e, do
outro lado, na qualidade de CONTRATADA, a Sra. ALANE
JÉSSICA FERREIRA DE ARAÚJO, CPF (MF) nº.
087.*****-37, com endereço à rua Lourival Praxedes Ferreira,
nº 31, Bairro do Paraíso, Santa Cruz/RN, ficam contratados de
acordo com a Lei Federal nº 8.666/93 e suas alterações
posteriores, além do disposto na Lei Municipal nº 623/2011,
conforme especificações a seguir:
 
CONSIDERANDO:
 
O disposto na Constituição Brasileira, em seu Art. 37, inciso IX
(Capítulo VII do Título III - Da Administração Pública), que
estabelece a contratação de pessoal por tempo determinado por
excepcional interesse público;

 
A necessidade de dispor de profissional para atuar junto aos
trabalhos desenvolvidos pelo Município contratante pela
necessidade de continuidade da prestação do serviço público à
população local;
 
O excepcional, urgente e relevante interesse público na referida
contratação; Têm entre si, como justo e contratado, na melhor
forma de direito o presente instrumento de contrato mediante
as seguintes cláusulas:

 
CLÁUSULA 1ª - DO OBJETIVO:
 
O presente instrumento contratual, tem por objetivo, suprir a
nessessidade do Serviço Público, em virtude do afastamento da
Professora FRANCILENE DA CUNHA TAVARES, que se
encontra de Licença Sem Remuneração, pelo período de 60
(sessenta) dias, pórem a CONTRATADA, tem como objetivo,
prestar serviços na qualidade de PROFESSOR PEDAGOGO
- ENSINO INFANTIL, ficando à disposição da Secretaria
Municipal de Educação, que instruirá a CONTRATADA no
tocante aos seus direitos e deveres, relacionados ao
desempenho de suas atividades, além do fiel cumprimento das
normas administrativas inerentes ao cargo acima, junto a
Creche Pedro Severino Bezerra.
 
CLÁUSULA 2ª - DO PRAZO:
 
Este contrato terá vigência a partir de 01 de março de 2023, e
cujo término dar-se-á no dia 01 de maio de 2023, podendo
ser rescindindo a qualquer momento por interesse de uma ou
ambas as partes.
 
CLÁUSULA 3ª - DO VALOR:
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Pela presente contratação, o CONTRATANTE pagará ao
CONTRATADA, o valor mensal de R$ 4.144,27 (quatro mil
cento e quarenta e quatro reais e vinte e sete centavos) de
SALÁRIO BASE, para cumprir uma carga horária mensal de
30 (trinta) horas aulas.
 
CLÁUSULA 4ª - DOS RECUSOS ORÇAMENTÁRIOS:
 
As despesas, objeto deste contrato, correrão por conta do
elemento orçamentário 31.90.04, existente no orçamento
vigente, repassados pelo Governo Federal.
 
CLÁUSULA 5ª - DA FONTE DOS RECURSOS:
 
São oriundos do Fundo de Manutenção e Desenvolvimento da
Educação Básica e de Valorização dos Profissionais da
Educação – FUNDEB e Recursos Próprios.
 
CLÁUSULA 6ª - DA RESCISÃO:
 
Na hípotese de ocorrer a rescisão do presente contrato de
trabalho, já previsto na CLÁUSULA SEGUNDA, e que
aconteça antes do seu término, ficam as partes contratadas
isentas de quaisquer indenizações.
 
CLÁUSULA 7ª - DO REAJUSTE:
 
Do valor contratado, poderá incidir qualquer reajuste durante o
período pactuado.
 
CLÁUSULA 8ª – OBSERVAÇÕES:
 
O presente contrato rege-se pela Lei Municipal nº 623/2011, e
pelo Artigo 37, IX, da Constituição Federal, que prevê a
possibilidade de contratação por tempo determinado para
atender à necessidade excepcional e temporária de interesse
público, justificada na Cláusula Primeira.
 
Por possuir vigência limitada, não cria vínculo com a
administração, assim como, não gera qualquer direito previsto
aos contratos-padrão, à exemplo de 13ª salário e férias, ante ao
caráter determinado da prestação do serviço.
 
CLÁUSULA 9ª - DO FORO:
 
Fica eleito, para dirimir questões e/ou dúvidas provenientes
deste termo de prestação de serviços, o Foro da Comarca de
Santa Cruz(RN).
 
E, por estarem justos e contratados, mandou-se lavrar o
presente termo em 02 (duas) vias de igual teor a fim de que
surtam os efeitos legais e juridicos.
 
Santa Cruz(RN), em 01 de março de 2023.
 
IVANILDO FERREIRA LIMA FILHO
Prefeito/Contratante
 
ALANE JÉSSICA FERREIRA DE ARAÚJO
Contratada
 
TESTEMUNHAS
 
1.___________________________________
Documento:___________________
 
2.___________________________________
Documento:___________________
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